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Sim Não

Os profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos de terceiros da instituição possuem experiência mínima de 5 
(cinco) anos na atividade?

Sim Não

Em caso de Administrador de fundo de investimento, este detém no máximo 50% (cinquenta por cento) dos recursos sob sua 
administração oriundos de regimes próprios de previdência social?

Sim Não

A instituição e seus principais controladores possuem adequado histórico de atuação no mercado financeiro?

A instituição está livre de registros de suspensão ou de inabilitação na CVM ou outro órgão competente?

Sim Não

Art. 7º, II
Art. 7º, III
Art. 7º, IV
Art. 7º, V
Art. 7º, VI
Art. 7º, VII

Art. 7º, I

Art. 7º, VIII

III - DAS CLASSES DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM QUE A INSTITUIÇÃO ESTÁ SENDO CREDENCIADA:

Art. 8º, III
Art. 8º, IV
Art. 9º, I

Art. 9º-, II
Art. 9º, III
Art. 10, I
Art. 10, II
Art. 10, III

TERMO DE ANÁLISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO DO ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 

A instituição detém elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e não possui restrições 
que, a critério da CVM, do Banco Central do Brasil ou de outros órgãos competentes, desaconselhem um relacionamento 
seguro?

Sim Não

I - DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTOUnidade Gestora do RPPS

Número do Termo de Análise de Credenciamento
Número do Processo (Nº protocolo ou processo)

Ente Federativo

0042

 Razão Social BEM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

 Data do registro na CVM 26/08/1994

Sim Não

Analista Operações brunagabriela.silva@bradesco.com.br (11) 2194 -9416

Gerente juliana.kamalakian@bradesco.com.br
Rosangela Santos Corazza Gerente Operações rosangela.corazza@bradesco.com.br (11) 93216-0755
Bruna Gabriela da Silva
Sheila Paula Gonçalves Analista Operações sheila.goncalves@bradesco.com.br (11) 2194 -9416

A instituição atende ao previsto nos incisos I e II do § 2º art. 21 da Resolução CMN nº 5.272/2025?

Cidade de Deus, Prédio Prata, 4º andar, Vila Yara - Osasco - SP CEP: 06029-900 Data Constituição 21/10/1968
 E-mail (s) bcsf.cadcor@bradesco.com.br (11) 2194-9416
 Endereço

Juliana Kamalakian

 Categoria (s)

(11) 93214-8854

Telefone (s)
Administrador de Carteiras de Valores Mobiliários

 Data do registro no BACEN 21/10/1968  Categoria (s)
Principais contatos com RPPS  Cargo  E-mail  Telefone

2024-CSFB6

27.080.530/0001-43

29.986.312/0001-06

II - DA INSTITUIÇÃO A SER CREDENCIADA GESTORADMINISTRADOR

CNPJ 00.066.670/0001-00

Bradesco FIF - Classe de Investimento em Ações  IS Sustentabilidade Empresarial - Responsabilidade Limitada 07.187.751/0001-08
Bradesco Institucional IBrX Alpha FI Financeiro - CIC em Ações - Responsabilidade Limitada 14.099.976/0001-78

Art. 7, IX
Art. 11

Art. 10, IV

Bradesco Sequóia Seleção FIF- Classe de Investimentos em Cotas Ações - Responsabilidade Limitada (antigo Crescimento) 34.123.534/0001-27
Bradesco Selection  FI Financeiro - CIC Em Ações - Responsabilidade Limitada 03.660.879/0001-96

Data da AnáliseCNPJIV - FUNDOS ADMINISTRADOS/GERIDOS PELA INSTITUIÇÃO PARA FUTURA DECISÃO DE INVESTIMENTOS:

Bradesco FiF - Classe de Investimento em Ações MID Small Caps  - Responsabilidade Limitada 06.988.623/0001-09

Art. 8º, II
Art. 8º, I

Bradesco FIF - Classe de Investimento em Ações Dividendos - Responsabilidade Limitada 06.916.384/0001-73

V - DA ANÁLISE DA INSTITUIÇÃO OBJETO DE CREDENCIAMENTO

Segregação de Atividades

Estrutura da Instituição

A BEM Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (""BEM DTVM"") é uma empresa da Organização Bradesco responsável pela administração 
fiduciária dos fundos de investimento geridos por terceiros contratados, com foco nos mais variados segmentos de investidores, tais como private 
bank, family offices e clientes institucionais, em conformidade com a Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015 e demais dispositivos legais 
aplicáveis aos fundos de investimento. Utiliza estrutura com profissionais qualificados e infraestrutura tecnológica, com segurança e controle das 
informações de seus investidores, transparência, tempestividade no cumprimento de suas obrigações e atendimento das políticas e melhores práticas 
de mercado. Mantém uma relação fiduciária fundamentada na preservação dos interesses dos cotista se atuação diligente na busca das melhores 
soluções em toda a cadeia de relacionamentos dessa atividade.

A BEM DTVM, pertence ao Conglomerado Bradesco, sendo assim, de modo a garantir uniformidade nas práticas de governança corporativa adotadas, 
a Diretoria das controladas, como é o caso da BEM DTVM, é composta, também, por executivos do Banco. A interdependência entre os órgãos da 
controladora e das controladas faz com que haja manutenção de sinergia, estratégia e práticas corporativas. As atividades de administração fiduciária 
de fundos de investimento, clubes de investimento e carteiras administradas e distribuição de cotas de fundos de investimento, desenvolvidas pela 
BEM DTVM, estão sob responsabilidade do Departamento de Ações e Custódia, departamento do Banco Bradesco S.A., o qual, no exercício de suas 
atividades, reporta os assuntos de sua responsabilidade ao Comitê Executivo de Negócios de Ações e Custódia. O objetivo desse Comitê é avaliar a 
proposição de novos negócios e/ou novos clientes, inclusive partes relacionadas, no âmbito de suas operações, considerando os aspectos de negócios, 
riscos, processos, concessão de crédito e o potencial de resultados.

Qualificação do corpo técnico Conforme os relatórios de Referência e demais informações dos Administradores, no geral, possuem excelente experiência profissional, formação e 
certificações.

Histórico e experiência de atuação

A BEM Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. ("BEM DTVM"), sociedade limitada, foi constituída em 21 de outubro de 1968, pelo Banco 
do Estado do Maranhão S.A. Em fevereiro de 2004, por meio do leilão de privatização do Banco do Estado do Maranhão S.A., a BEM DTVM passou a 
integrar o quadro de sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Banco Bradesco.
Em novembro de 2004, a Organização Bradesco, com o objetivo de fortalecer a participação da sua prestação de serviços qualificados ao mercado de 
capitais do País, decidiu pelo direcionamento da BEM DTVM para atuar exclusivamente como administradora fiduciária de fundos de investimento 
geridos por gestores de recursos independentes.

mailto:brunagabriela.silva@bradesco.com.br
mailto:juliana.kamalakian@bradesco.com.br
mailto:rosangela.corazza@bradesco.com.br
mailto:sheila.goncalves@bradesco.com.br
applewebdata://0269F5C0-F647-4E9D-94B5-624CC061B441/#_ftn1


Data

Outros critérios de análise

Regularidade Fiscal e Previdenciária Em situação Regular

Volume de recursos sob administração/gestão
R$ 470.244,24 milhões, base: 30/01/2026. 
(*) fonte: http://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ranking/fundos-de-investimento/global.htm - Ranking global de administração de recursos de 
terceiros – JANEIRO 2026 – página 03

Avaliação da rentabilidade dos fundos sob sua 
administração/gestão

Os fundos sob gestão/administração da Instituição apresentam aderência aos benchmarks.

Verificação de informações sobre conduta nas operações 
realizadas no mercado financeiro e restrições que 
desaconselham um relacionamento seguro

Verificado processo Administrativo Sancionador no site da CVM, entretanto, entendemos que o referido processo não implica em riscos significativos 
para a Instituição, nem prejudica seu relacionamento com os demais agentes financeiros.

Embasamento em formulários de diligência previstos em 
códigos de autorregulação relativos à administração de 
recursos de terceiros

Vide Formulário de referência base março 2025

IX - RESPONSÁVEIS PELO CREDENCIAMENTO: Cargo CPF	 Assinatura

Analista Operações

Gilberto de Souza Tulli

Sheila Paula Gonçalves Analista Operações

Bruna Gabriela da Silva

Diretor de Investimentos - 
IPAJM

Juliana Kamalakian

Rosangela Santos Corazza

Gerente

Gerente Operações

Cargo CPF	 Assinatura

Principais Categorias e Fundos ofertados

A BEM DTVM realiza a administração fiduciária dos mais diversos fundos de investimento distribuídos nas principais classes previstas na 
regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários: Fundos de Investimento de Renda Fixa, Cambial, Ações e Multimercados; Fundos de 
Investimento em Participações; Fundos de Investimento Imobiliário; Fundos de Investimento em Direitos Creditórios; e Fundos de Investimento em 
Direitos Creditórios Não Padronizados.

Avaliação dos riscos assumidos pelos fundos sob sua 
administração/gestão

A BEM DTVM é responsável por supervisionar os riscos inerentes às carteiras dos Fundos de Investimento, Clubes de Investimento e Carteiras de 
Administradas, os quais são gerenciados pelo Gestor de Recursos. Os Riscos são supervisionados conforme composição de cada carteira de ativos, 
considerando o tipo de Fundo de Investimento, o grau de exposição e os Riscos Financeiros para os quais está exposto, dos quais destacamos: (i) Risco 
de crédito: Tipo de crédito, emissor e classificação de risco do ativo; Perda histórica e esperada; Garantias existentes. (ii) Risco de mercado: Oscilações 
de preços e taxas no mercado financeiro; Mapeamento dos fatores de risco dos ativos financeiros; Avaliação da metodologia de mensuração do risco 
de acordo com a composição da carteira do fundo; Utilização de cenários de estresse determinísticos e back testing. (iii) Risco de Liquidez é 
gerenciado pelo Gestor de Recursos de forma conjunta ao BEM DTVM, para o qual são consideradas as seguintes premissas: Compatibilidade entre os 
ativos financeiros integrantes das carteiras de valores mobiliários e as condições de resgate de cotas previstas nos respectivos regulamentos dos 
fundos; As obrigações do Fundo, incluindo depósito de margem esperados e outras garantias.

VIII - RESPONSÁVEIS PELO CREDENCIAMENTO:

Local: Vitória 27/04/2026

VI - DO PARECER FINAL SOBRE A INSTITUIÇÃO:

A BEM Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (BEM DTVM), integra o conglomerado Bradesco e atua há décadas na administração fiduciária de fundos de investimento, com registro na CVM desde 
1994. A instituição destaca-se pela sólida experiência na administração de fundos geridos por terceiros, atendendo investidores institucionais, private banking e family offices, com elevado padrão de 
governança e diligência fiduciária. A BEM DTVM possui estrutura robusta, com profissionais qualificados, forte infraestrutura tecnológica e rigorosos controles de risco, atuando na supervisão dos riscos de 
crédito, mercado e liquidez dos fundos sob sua administração. Administra ampla gama de produtos — renda fixa, multimercados, ações, FIDC, FII e FIP — assegurando aderência regulatória e transparência. 
Com mais de R$ 400 bilhões sob administração, regularidade cadastral e histórico consistente, não foram identificados elementos que desaconselhem o relacionamento institucional. Assim, opinamos pela 
efetivação do credenciamento da BEM DTVM como Administrador de Fundos de Investimento a serem investidos pelo IPAJM.



Nesse contexto, o credenciamento envolve a verificação da regularidade institucional e do atendimento contínuo às condições normativas,
prudenciais e operacionais exigidas para a atuação das instituições no âmbito dos investimentos dos RPPS. A avaliação inicial e o acompanhamento
das instituições credenciadas devem considerar os riscos financeiros, operacionais, reputacionais e legais associados à sua atuação.

CREDENCIAMENTO DE ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDO DE INVESTIMENTO

Nos termos do inciso VI do § 1º do art. 1º da Resolução CMN nº 5.272, de 18 de dezembro de 2025, os responsáveis pela gestão do Regime Próprio
de Previdência Social – RPPS deverão realizar o prévio credenciamento, bem como o acompanhamento e a avaliação, das instituições que
participem, direta ou indiretamente, do processo de investimento dos recursos previdenciários. O credenciamento abrange o gestor e o
administrador de fundos de investimento, a instituição financeira bancária responsável pela administração de carteira ou pela seleção de ativos, a
instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil responsável pela intermediação das operações, bem como o custodiante,
observado o disposto no art. 21, § 2º, da referida Resolução.

O § 3º do art. 1º da Resolução CMN nº 5.272/2025 estabelece que os parâmetros para o credenciamento deverão abranger, entre outros aspectos,
o histórico e a experiência de atuação da instituição, o volume de recursos sob sua gestão e administração, a solidez patrimonial, a exposição a
risco reputacional, o padrão ético de conduta, a aderência da rentabilidade a indicadores de desempenho e o cumprimento das condições
prudenciais previstas no art. 21, § 2º.
A Resolução CMN nº 5.272/2025 condiciona a participação das instituições financeiras no processo de investimento dos recursos dos RPPS ao
atendimento das condições previstas no art. 21, §§ 2º e 8º. No caso das aplicações em fundos de investimento, deverá ser verificado se o
administrador OU o gestor do fundo são instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, classificadas nos segmentos prudenciais
S1 ou S2, ou que fazem parte de conglomerados prudenciais de instituições que pertençam a esses segmentos, bem como que estejam
regularmente registradas na Comissão de Valores Mobiliários como administrador de carteiras de valores mobiliários, nos termos da Resolução
CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

A Resolução CMN nº 5.272/2025 dispõe, em seu art. 1º, § 4º, que são considerados responsáveis pelo cumprimento de suas disposições, por ação
ou omissão, na medida de suas atribuições, todas as pessoas que participem dos processos de análise, assessoramento e decisão no âmbito do
RPPS, incluídos dirigentes, membros de conselhos, comitê de investimentos, responsáveis pela gestão das aplicações, procuradores com poderes
de gestão, consultores e demais profissionais envolvidos. São igualmente responsáveis os agentes do mercado financeiro e de capitais que
participem da distribuição, intermediação, gestão, administração e custódia dos ativos, bem como outros prestadores de serviços contratados.

O art. 8º-A da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, estabelece que os dirigentes do ente federativo instituidor do RPPS, os dirigentes da
unidade gestora e os demais responsáveis pelas decisões de investimento e aplicação dos recursos previdenciários, inclusive consultores,
distribuidores, instituições financeiras administradoras de carteira, fundos de investimento, seus gestores e administradores, respondem
solidariamente, na medida de sua participação, pelo ressarcimento de prejuízos decorrentes de aplicações realizadas em desacordo com a
legislação vigente. 

A utilização deste Termo de Declaração no processo de credenciamento não exime os responsáveis pela gestão do RPPS da realização de análise
técnica das instituições, dos fundos de investimento e dos ativos que receberão recursos previdenciários, constituindo-se este documento em
elemento formal integrante do processo decisório relativo aos investimentos do regime.

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

Ciente.

PRESIDENTE EXECUTIVO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 29.986.312/0001-06

O credenciamento das instituições não afasta, limita ou transfere as responsabilidades legais, regulatórias e fiduciárias atribuídas aos dirigentes e
gestores do RPPS, tampouco às próprias instituições e aos seus administradores e gestores. O RPPS deverá monitorar periodicamente os
prestadores de serviços credenciados, avaliando a manutenção de sua capacidade técnica, de seu enquadramento prudencial e de sua aderência às
normas vigentes, bem como a existência de situações que possam caracterizar conflitos de interesses.

Além dos princípios, requisitos e limites previstos na Resolução CMN nº 5.272/2025, deverão ser observados os parâmetros gerais da gestão dos
investimentos estabelecidos nas normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS expedidas pelo Ministério da Previdência Social,
especialmente aqueles relativos ao credenciamento de instituições, à governança, à gestão de riscos, à transparência e ao controle dos
investimentos.

DIRETOR DE INVESTIMENTOS
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 29.986.312/0001-06

REPRESENTANTE LEGAL
BEM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA - 00.066.670/0001-00

____________________________________________________________________________
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